
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MEC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO 

   

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” IFTM Nº 055 DE 18 DE FEVEREIRO 2021 

   

Dispõe sobre o Regulamento de Atividades 
Complementares dos cursos do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Triângulo Mineiro  

   

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, 
o Estatuto aprovado pela Resolução nº 01/2009, do dia 17/08/2009, publicada no DOU de 
21/08/2009 e a Portaria n. 1.941 de 20/12/19, publicada no DOU de 23/12/2019, Seção 2, página 
42: 
 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar “ad referendum” o Regulamento de Atividades Complementares dos cursos 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, conforme 
anexo. 

Art. 2º - Fica revogada a Resolução IFTM n. 28/2015. 
 
 
Uberaba, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
Marlene Jeronimo 
Presidente Substituta do Conselho Superior do IFTM
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO 

 
 
 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DOS CURSOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO 

MINEIRO - IFTM 
 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente regulamento organiza e normatiza o desenvolvimento das Atividades 

Complementares – ACs, estabelecendo a sua validação no âmbito do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro - IFTM, conforme previsão nos projetos 

pedagógicos dos cursos – PPCs. 

 

Art. 2º Compreende-se como ACs atividades de ensino, pesquisa, extensão, artístico-culturais, 

esportivas, sociais e ambientais que sejam consideradas válidas pelos campi para a formação 

do seu corpo discente, independentemente de serem ofertadas pelo IFTM ou por outra 

instituição pública ou privada. 

 

Parágrafo único. As unidades curriculares, os estágios obrigatórios e os trabalhos de conclusão 

de curso não poderão ser considerados como ACs. 

 

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS E DAS FINALIDADES 

 

Art. 3º As ACs têm como objetivos propiciar ao estudante o enriquecimento curricular, a 

diversificação temática, o aprofundamento interdisciplinar, a flexibilização do currículo e a sua 

interação com a sociedade. 

 

Parágrafo único. As ACs têm por finalidades:  
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I - permitir um espaço pedagógico aos estudantes para que tenham um conhecimento 

experiencial;  

II - oportunizar a vivência do que se aprende em sala de aula;  

III - permitir a articulação entre teoria e prática;  

IV - ampliar, confirmar e contrastar informações;  

V -  realizar comparações e classificações de dados segundo diferentes critérios;  

VI - conhecer e vivenciar situações concretas de seu campo de atuação. 

VII - proporcionar espaços e momentos de produção autoral estudantil a partir de reflexões 

críticas e reflexivas; 

VIII - fomentar a prática integradora estudantil entre os conteúdos e temas trabalhados nas 

unidades curriculares. 

 

CAPÍTULO III  

 DA ESTRUTURA E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 4º A estrutura de suporte às ACs é composta pela coordenação de curso, pelo colegiado de 

curso, pelo professor supervisor das ACs e demais professores que atuam no curso e pela 

Coordenação de Registro e Controle Acadêmico – CRCA. 

 

§ 1º Cada curso que tenha ACs previstas no seu projeto pedagógico, terá um professor 

supervisor responsável pela implementação, acompanhamento e organização documental de 

tais atividades, que atuará em conjunto com a coordenação do curso. 

 

§ 2º O professor supervisor das ACs será eleito pelo colegiado.  

 

§ 3º O professor supervisor das ACs encaminhará ao coordenador do curso, no máximo, após 

cinco dias úteis do encerramento do período letivo, o relatório atualizado das atividades 

desenvolvidas juntamente com os documentos de todos os estudantes.  

 

§ 4º O professor supervisor das ACs terá carga horária específica destinada para tal, definida 

no seu horário de trabalho, de acordo com a Regulamentação da Atividade Docente do IFTM. 

 

§ 5º Darão suporte também a Coordenação Geral de Produção, a Coordenação de Pesquisa, a 

Coordenação de Extensão, a Coordenação Geral de Relações Empresariais e Comunitárias (ou 
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setores que venham a sucedê-las e equivalentes) e comissões/conselhos a elas vinculadas.  

 

Art. 5º Compete ao estudante: 

 

I - identificar as oportunidades de realização das ACs; 

II - cumprir este regulamento;  

III - receber orientação, quando necessário;  

IV - cumprir os prazos estabelecidos no PPC para o cumprimento das ACs; 

V - registrar por meio virtual os comprovantes das ACs realizadas; 

VI - manter atitude ético-profissional em todo o processo de desenvolvimento das ACs, em 

especial na autenticidade dos documentos apresentados. 

 

Art. 6º Compete ao professor supervisor das ACs: 

 

I - apoiar, informar e orientar os estudantes quanto aos procedimentos relativos ao 

desenvolvimento e validação das ACs – intra e extrainstitucional; 

II - incentivar os estudantes quanto à realização das ACs; 

III - definir, junto aos professores do curso e demais setores da instituição, as ACs passíveis de 

serem validadas de acordo com a especificidade do curso; 

IV - encaminhar ao coordenador de curso as sugestões de reformulação e/ou atualização das 

ACs oriundas dos professores e dos demais setores, para que o mesmo as submeta à apreciação 

e, se for o caso, aprovação do colegiado do curso; 

V - receber dos estudantes o requerimento de validação das ACs; 

VI - receber e validar os certificados de ACs realizadas pelos estudantes; 

VII - analisar, emitir parecer e encaminhar à coordenação de curso a documentação apresentada 

das ACs; 

VIII - dar ciência ao estudante, por meio dos mecanismos usuais de comunicação do setor, do 

resultado final da documentação que foi encaminhada por ele; 

IX - encaminhar ao coordenador do respectivo curso o relatório final das ACs desenvolvidas 

(Anexo IV), bem como os documentos comprobatórios de todos os estudantes. 

 

Art. 7º Compete ao coordenador de curso: 
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I - receber do professor supervisor das ACs o relatório final (Anexo IV) com os respectivos 

documentos comprobatórios e encaminhar à CRCA o relatório final para registro e 

arquivamento; 

II - receber o requerimento de recurso protocolado pelo estudante e encaminhá-lo para análise 

do colegiado de curso (Anexo V). 

 

Art. 8º Compete ao colegiado de curso: 

 

I - eleger o professor supervisor das ACs; 

II - apreciar e emitir parecer acerca de recursos impetrados pelos estudantes sobre pareceres 

negativos emitidos pelo professor supervisor das ACs; 

III - aprovar as ACs que serão consideradas válidas para o curso. 

 

Art. 9º Compete aos professores do curso: 

 

I - orientarem e acompanharem as ACs realizadas sob sua supervisão, respeitados os limites de 

orientações estabelecidos em regulamentação específica;  

II - apresentarem à coordenação do curso sugestões de reformulações e atualização das ACs.  

III - emitirem declarações atestando o desenvolvimento de atividades sob sua orientação, para 

validação na coordenação de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Art. 10.  Compete à CRCA receber dos coordenadores de cursos, ao final da execução das ACs, 

o relatório final (Anexo IV) para arquivamento e lançamento no histórico escolar do estudante.  

 

Art. 11. Compete à Coordenação Geral de Produção, à Coordenação de Pesquisa, à 

Coordenação de Extensão e à Coordenação Geral de Relações Empresariais e Comunitárias (ou 

setores que venham a sucedê-las e equivalentes): 

 

I - informarem a cada coordenador de curso e/ou professor supervisor, sugestões de atividades 

passíveis de serem desenvolvidas no seu setor e consideradas como ACs; 

 

II - zelarem pelo cumprimento dos trâmites específicos para a realização das ACs, em especial 

o acompanhamento, o registro e a certificação.  

 



 

5 
 

CAPÍTULO IV 

 DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES E SUAS MODALIDADES 

 

Art. 12.  Para a conclusão do curso, é obrigatório que o estudante cumpra a carga horária relativa 

às ACs previstas no PPC.  

 

§ 1º As ACs serão obrigatórias nos cursos em que constarem em seu respectivo projeto 

pedagógico.  

 

§ 2º A contabilização da carga horária de cada AC observará o proposto nas instruções 

constantes do Anexo I deste regulamento.  

 

§ 3º A carga horária total das ACs, constante no Anexo I, refere-se àquela prevista no PPC. 

 

§ 4º Quando a entrega das ACs ocorrer a cada período letivo, a carga horária deverá ser aquela 

definida no PPC para o respectivo período. 

 

§ 5º Caso o estudante cumpra carga horária maior do que a mínima exigida no PPC, as horas 

excedentes serão devidamente registradas em seu histórico escolar.   

  

§ 6º As ACs deverão ser realizadas em horário distinto daquele que está reservado a aulas e 

demais atividades regulares do curso, não podendo ser objeto de abono às faltas de estudantes 

das atividades pedagógicas regulares, sob qualquer pretexto.  

 

Art.13.  Na contabilização das ACs serão consideradas: 

 

I - para os casos em que a entrega for feita a cada período letivo, apenas as atividades realizadas 

no respectivo período, com exceção do previsto no art.16, § 6; 

 

II - para os casos em que a entrega for feita em um período específico definido no PPC, ou em 

fluxo contínuo, todas as atividades realizadas durante o período de integralização do curso. 

 

Art. 14.  Para classificação e atribuição da carga horária correspondente, definem-se as ACs nas 

seguintes modalidades: 
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I - atividades de ensino; 

II - atividades de pesquisa; 

III - atividades de extensão; 

IV - atividades artístico-culturais;  

V - atividades esportivas; 

VI - atividades sociais, cívicas e ambientais. 

 

Parágrafo único. As atividades relativas a cada uma das modalidades encontram-se descritas no 

Anexo I deste regulamento, devendo o estudante distribuí-las em no mínimo duas modalidades. 

 

Art. 15.  As ACs desenvolvidas no âmbito do IFTM deverão respeitar, além deste regulamento, 

as diretrizes e/ou regulamentos específicos aplicáveis a cada modalidade para a sua análise, 

acompanhamento, validação, certificação e registro. 

 

Art. 16. As ACs serão validadas pelo professor supervisor após verificação de sua 

compatibilidade com o disposto no PPC. 

 

§ 1º A validação das ACs deverá ser requerida pelo estudante interessado, em formulário 

próprio (Anexo II), assinado e acompanhado dos comprovantes necessários; 

 

§ 2º Os comprovantes das ACs, a serem validados, poderão ser certificados, listas de frequência 

e declarações, devidamente registrados pelo órgão emissor. 

 

§ 3º Para os casos em que, no documento comprobatório, estiver ausente ou incompleta alguma 

informação, o estudante terá a opção de anexar a ele, um relatório com a informação necessária 

para a análise do professor supervisor (Anexo III). 

 

§ 4º Na ausência de código de verificação do documento comprobatório encaminhado, o 

estudante deverá apresentar ao professor supervisor o documento original para conferência.  

 

§ 5º O prazo máximo de requerimento da validação das ACs realizadas pelo estudante será até 

o vigésimo dia letivo antes do encerramento do período letivo. 
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§ 6º As ACs desenvolvidas após o período previsto no parágrafo anterior serão computadas no 

período letivo subsequente, conforme os casos descritos no Art. 13, inciso I.  

 

§ 7º Fica estabelecido o prazo máximo de quinze dias letivos para o professor supervisor emitir 

parecer ao estudante solicitante, a contar da data de entrega do requerimento. 

 

§ 8º Após a emissão do parecer do professor supervisor, o estudante terá o prazo de cinco dias 

letivos para protocolar o recurso junto à coordenação de curso (Anexo V). 

 

Art. 17. Aos estudantes ingressantes ou transferidos de cursos de áreas afins, fica assegurado o 

aproveitamento da carga horária de ACs do curso de origem. 

 

§ 1º A realização das ACs do curso de origem deverão ser comprovadas por meio do histórico 

escolar. 

 

§ 2º Para os casos em que as ACs não estiverem disponíveis no histórico escolar, serão 

consideradas aquelas realizadas dentro do período de matrícula na instituição de origem. 

 

§3º  Se a carga horária for inferior ao estabelecido no PPC de destino, o estudante deverá realizar 

a sua complementação. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 18. Este regulamento deverá ser aplicado sempre que as ACs forem componentes 

curriculares obrigatórios nos PPCs e, portanto, requisito para a conclusão do curso.               

 

Art. 19. As diretorias de ensino, pesquisa e extensão, ou equivalentes, dos campi, poderão 

propor normas complementares a este regulamento, desde que encaminhadas à pró-reitoria de 

ensino que, após análise e parecer, encaminhará aos órgãos superiores competentes para 

apreciação e possível aprovação.  
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Art. 20. Os casos omissos e eventuais incompatibilidades entre regulamentos afins deverão ser 

submetidos à apreciação e decisão do colegiado de curso e, se necessário, dos órgãos superiores 

competentes.   

 

Art. 21. Este regulamento entrará em vigor na data da sua publicação. 
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sq

ui
sa

 
e/

ou
 

co
m

 
bo

ls
a 

de
 

in
ic

ia
çã

o 
ci

en
tí

fi
ca

, 
in

ov
aç

ão
 

te
cn

ol
óg

ic
a 

ou
 

em
 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
e 

pr
oj

et
o 

de
 

pe
sq

ui
sa

 
no

 
P

ro
gr

am
a 

V
ol

un
tá

ri
o 

de
 

In
ic

ia
çã

o 
C

ie
nt

íf
ic

a.
 

60
%

 
 

D
oc

um
en

to
 e

m
it

id
o 

pe
lo

 s
et

or
 r

es
po

ns
áv

el
. 

 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
pa

rt
ic

ip
aç

õe
s 

em
 p

ro
je

to
s 

qu
e 

co
ns

te
m

 d
e 

ca
da

st
ro

s 
e 

ap
ro

va
çã

o 
na

 
co

or
de

na
çã

o 
de

 
pe

sq
ui

sa
 

do
 c

a
m

p
u
s.

 
  

C
) 

P
ub

li
ca

çã
o 

ci
en

tí
fi

ca
 

 

P
ub

li
ca

çã
o 

de
 

re
su

m
o/

re
su

m
o 

ex
pa

nd
id

o 
em

 
si

m
pó

si
o,

 
co

ng
re

ss
o,

 
 

re
vi

st
a 

ci
en

tí
fi

ca
, 

jo
rn

ai
s,

 n
a 

ár
ea

 d
e 

at
ua

çã
o.

 

50
%

 
C

óp
ia

 d
o 

m
at

er
ia

l p
ub

li
ca

do
 

  

A
 p

ub
li

ca
çã

o 
de

 1
 (

um
) 

ar
ti

go
 

po
de

rá
 

se
r 

ap
ro

ve
it

ad
a 

co
m

o 
ca

rg
a 

ho
rá

ri
a 

to
ta

l d
es

te
 it

em
. 
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 D
) 

P
ub

li
ca

çã
o 

de
 

ar
ti

go
s 

co
m

pl
et

os
 

em
 

re
vi

st
as

 
ci

en
tí

fi
ca

s,
 

li
vr

os
 

ou
 

ca
pí

tu
lo

 d
e 

li
vr

o 

P
ub

li
ca

çã
o 

de
 a

rt
ig

os
 c

om
pl

et
os

 
em

 r
ev

is
ta

s 
ci

en
tí

fi
ca

s,
 li

vr
os

 o
u 

ca
pí

tu
lo

 
de

 
li

vr
os

 
na

 
ár

ea
 

de
 

at
ua

çã
o.

 
 

60
%

 
C

óp
ia

 d
o 

m
at

er
ia

l p
ub

li
ca

do
 

A
 p

ub
li

ca
çã

o 
de

 1
 (

um
) 

ar
ti

go
 

po
de

rá
 

se
r 

ap
ro

ve
it

ad
a 

co
m

o 
ca

rg
a 

ho
rá

ri
a 

to
ta

l d
es

te
 it

em
. 

E
) 

P
ub

li
ca

çã
o 

em
 b

ol
et

in
s 

té
cn

ic
os

 

P
ub

li
ca

çã
o 

em
 b

ol
et

in
s 

té
cn

ic
os

, 
ou

 s
im

il
ar

es
, n

a 
ár

ea
 d

e 
at

ua
çã

o 
do

 c
ur

so
. 

30
%

 
C

óp
ia

 d
o 

m
at

er
ia

l p
ub

li
ca

do
  

A
 p

ub
li

ca
çã

o 
de

 1
 (

um
) 

ar
ti

go
 

po
de

rá
 

se
r 

ap
ro

ve
it

ad
a 

co
m

o 
ca

rg
a 

ho
rá

ri
a 

to
ta

l d
es

te
 it

em
. 

F)
 I

nt
eg

ra
nt

e 
de

 N
úc

le
os

 o
u 

G
ru

po
s 

de
 

E
st

ud
os

 
/ 

P
es

qu
is

a 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 
nú

cl
eo

s 
ou

 
gr

up
os

 
de

 
es

tu
do

s/
pe

sq
ui

sa
s 

cr
ia

do
s 

no
s 

c
a
m

p
i 
em

 á
re

as
 a

fi
ns

 
20

%
 

D
ec

la
ra

çã
o 

em
it

id
a 

pe
lo

 
co

or
de

na
do

r 
do

 
gr

up
o 

de
 

es
tu

do
s/

pe
sq

ui
sa

 
de

vi
da

m
en

te
 

ca
da

st
ra

do
 

na
 

C
oo

rd
en

aç
ão

 
de

 
E

ns
in

o,
 

P
es

qu
is

a 
e 

E
xt

en
sã

o 
 

 

M
O

D
A

L
ID

A
D

E
: A

T
IV

ID
A

D
E

S
 D

E
 E

X
T

E
N

S
Ã

O
 

A
) 

A
ti

vi
da

de
s/

P
ro

je
to

s 
de

 
ex

te
ns

ão
 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 
at

iv
id

ad
es

 
de

 
ex

te
ns

ão
 

co
m

o 
pr

oj
et

os
, 

pr
og

ra
m

as
 

so
ci

ai
s,

 
m

ar
at

on
as

, 
ol

im
pí

ad
as

, c
om

pe
ti

çõ
es

. 

60
%

 
D

oc
um

en
to

 e
m

it
id

o 
pe

lo
 s

et
or

 r
es

po
ns

áv
el

. 
 

 

B
)E

st
ág

io
s 

ex
tr

ac
ur

ri
cu

la
re

s 

R
ea

li
za

çã
o 

de
 

es
tá

gi
os

 
ex

tr
ac

ur
ri

cu
la

re
s 

na
 i

ns
ti

tu
iç

ão
 

de
 o

ri
ge

m
 o

u 
em

 I
ns

ti
tu

iç
õe

s 
/ 

em
pr

es
as

 p
úb

li
ca

s 
e/

ou
 p

ri
va

da
s 

60
%

 
D

oc
um

en
to

 
co

m
pr

ob
at

ór
io

 
em

it
id

o 
pe

lo
 

se
to

r 
re

sp
on

sá
ve

l  
 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
os

 
es

tá
gi

os
 

ex
tr

ac
ur

ri
cu

la
re

s 
qu

e 
at

en
da

m
 

ao
 

re
gu

la
m

en
to

 
pr

óp
ri

o.
  

E
xc

et
ua

-s
e 

o 
es

tá
gi

o 
su

pe
rv

is
io

na
do

 
ob

ri
ga

tó
ri

o 
pr

ev
is

to
 

no
 

P
P

C
.  
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 C
) 

A
tu

aç
ão

 p
ro

fi
ss

io
na

l 
 E

xe
rc

íc
io

 
de

 
at

iv
id

ad
e 

pr
of

is
si

on
al

 

 
60

%
 

C
ar

te
ir

a 
de

 
tr

ab
al

ho
 

as
si

na
da

 
pe

lo
 

em
pr

eg
ad

or
, 

co
nt

ra
to

 
so

ci
al

, 
de

cl
ar

aç
ão

 
em

it
id

a 
po

r 
ór

gã
o 

co
m

pe
te

nt
e 

ou
 q

ua
lq

ue
r 

ou
tr

o 
do

cu
m

en
to

 
qu

e 
co

m
pr

ov
e 

a 
su

a 
at

ua
çã

o 
pr

of
is

si
on

al
.  

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
as

 
at

iv
id

ad
es

 p
ro

fi
ss

io
na

is
 n

a 
ár

ea
 d

o 
cu

rs
o,

 d
es

de
 q

ue
 o

 
pe

rí
od

o 
de

 
at

ua
çã

o 
nã

o 
se

ja
 o

 m
es

m
o 

ap
ro

ve
it

ad
o 

co
m

o 
es

tá
gi

o 
ob

ri
ga

tó
ri

o.
  

D
) 

P
al

es
tr

as
 

e 
m

in
ic

ur
so

s 
pr

of
er

id
os

 
P

al
es

tr
an

te
 

e 
m

in
is

tr
an

te
 

de
 

m
in

ic
ur

so
s 

em
 e

ve
nt

os
 

30
%

 
C

er
ti

fi
ca

do
 

em
it

id
o 

pe
la

 
en

ti
da

de
 

pr
om

ot
or

a.
 

 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
pa

le
st

ra
s 

e 
m

in
ic

ur
so

s 
re

la
ci

on
ad

os
 

à 
ár

ea
 

do
 

cu
rs

o.
  

E
) 

E
xp

os
it

or
 e

m
 e

ve
nt

os
 

E
xp

os
it

or
 

em
 

co
ng

re
ss

os
, 

se
m

in
ár

io
s,

 
fe

ir
as

 
e 

ou
tr

os
, 

(b
an

ne
r,

 p
ro

du
to

s,
 a

pr
es

en
ta

çã
o 

or
al

 e
m

 s
es

sã
o 

té
cn

ic
a,

 e
tc

.)
 

30
%

 
C

er
ti

fi
ca

do
 

em
it

id
o 

pe
la

 
en

ti
da

de
 

pr
om

ot
or

a.
 

 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
as

 
pa

rt
ic

ip
aç

õe
s 

em
 

ár
ea

s 
af

in
s 

ao
 c

ur
so

. 
 

F)
 

E
m

pr
es

a 
Jú

ni
or

 
e 

in
cu

ba
do

ra
s 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 e
m

pr
es

a 
jú

ni
or

 
ou

 in
cu

ba
do

ra
 d

e 
em

pr
es

a.
 

50
%

 
 

D
oc

um
en

to
 

em
it

id
o 

pe
lo

 
re

sp
on

sá
ve

l 
da

 
em

pr
es

a 
jú

ni
or

/i
nc

ub
ad

or
a 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
at

iv
id

ad
es

 
re

la
ci

on
ad

as
 

à 
ár

ea
 d

o 
cu

rs
o.

 
G

) 
O

rg
an

iz
aç

ão
 d

e 
ev

en
to

s 
de

 
en

si
no

, 
pe

sq
ui

sa
, 

e/
ou

 
ex

te
ns

ão
. 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
na

 o
rg

an
iz

aç
ão

 d
e 

ev
en

to
s 

 
60

%
 

C
er

ti
fi

ca
do

 
de

 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 

em
it

id
o 

pe
la

 
en

ti
da

de
 p

ro
m

ot
or

a 
 

H
) 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 v
is

it
as

 
té

cn
ic

as
 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 v
is

it
as

 t
éc

ni
ca

s 
re

la
ci

on
ad

as
 a

o 
cu

rs
o 

30
%

 
C

er
ti

fi
ca

do
s 

de
 p

ar
ti

ci
pa

çã
o,

 c
om

 a
 c

ar
ga

 
ho

rá
ri

a 
 

S
er

ão
 c

on
si

de
ra

da
s 

vi
si

ta
s 

té
cn

ic
as

 
qu

e 
es

te
ja

m
 

vi
nc

ul
ad

as
 

a 
pr

oj
et

os
 

de
 

en
si

no
 o

u 
de

 e
xt

en
sã

o 
e 

qu
e 

nã
o 

co
nt

ab
il

iz
em

 
co

m
o 

ca
rg

a 
ho

rá
ri

a 
da

 
un

id
ad

e 
cu

rr
ic

ul
ar

.  
M

O
D

A
L

ID
A

D
E

: A
T

IV
ID

A
D

E
S

 A
R

T
ÍS

T
IC

O
-C

U
L

T
U

R
A

IS
 

A
) 

A
ti

vi
da

de
s 

ar
tí

st
ic

o-
cu

lt
ur

ai
s 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
co

m
o 

pr
od

ut
or

 o
u 

ou
vi

nt
e 

em
 

at
iv

id
ad

es
 

e 
m

an
if

es
ta

çõ
es

 
ar

tí
st

ic
as

 
e 

cu
lt

ur
ai

s 
of

ic
ia

is
, 

co
m

o 
po

r 

40
%

 
C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 c

on
st

an
do

 a
 

ca
rg

a 
ho

rá
ri

a 
da

 a
ti

vi
da

de
. 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
at

iv
id

ad
es

 q
ue

 d
if

un
da

m
, 

va
lo

ri
za

m
 e

 e
nr

iq
ue

ça
m

 a
 

cu
lt

ur
a.
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ex
em

pl
o:

ar
te

s 
vi

su
ai

s,
 

da
nç

a,
 

m
ús

ic
a,

 
te

at
ro

, 
ar

te
s 

au
di

ov
is

ua
is

, 
ar

te
s 

ci
rc

en
se

s 
e 

hí
br

id
as

.  
M

O
D

A
L

ID
A

D
E

: A
T

IV
ID

A
D

E
S 

E
S

P
O

R
T

IV
A

S
 

B
) 

A
tiv

id
ad

es
 e

sp
or

tiv
as

 

P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 a
ti

vi
da

de
s 

e/
ou

 
m

od
al

id
ad

es
 e

sp
or

ti
va

s 
  

40
%

 
C

om
pr

ov
an

te
s 

de
 p

ar
ti

ci
pa

çã
o 

co
ns

ta
nd

o 
a 

ca
rg

a 
ho

rá
ri

a 
da

 a
ti

vi
da

de
. 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
at

iv
id

ad
es

 
or

ga
ni

za
da

s/
ap

oi
ad

as
 

pe
lo

s 
ca

m
p

i/
IF

T
M

 
qu

e 
fa

vo
re

ça
m

 
a 

in
te

gr
aç

ão
 

da
s 

di
ve

rs
as

 d
im

en
sõ

es
 e

 
ag

en
te

s 
do

 
pr

oc
es

so
 

ed
uc

at
iv

o.
 

M
O

D
A

L
ID

A
D

E
: A

T
IV

ID
A

D
E

S
 S

O
C

IA
IS

, C
ÍV

IC
A

S
 E

 A
M

B
IE

N
T

A
IS

 

 A
) 

A
ti

vi
da

de
s 

so
ci

ai
s,

 
cí

vi
ca

s 
e 

am
bi

en
ta

is
 

 P
ar

ti
ci

pa
çã

o 
em

 
at

iv
id

ad
es

 
so

ci
ai

s,
 c

ív
ic

as
 e

/o
u 

am
bi

en
ta

is
 

 
40

%
 

C
om

pr
ov

an
te

 d
e 

pa
rt

ic
ip

aç
ão

 c
on

st
an

do
 a

 
ca

rg
a 

ho
rá

ri
a 

da
 a

ti
vi

da
de

. 
 

S
er

ão
 

co
ns

id
er

ad
as

 
at

iv
id

ad
es

 q
ue

 f
av

or
eç

am
 

a 
in

te
gr

aç
ão

 d
as

 d
iv

er
sa

s 
di

m
en

sõ
es

 
e 

ag
en

te
s 

do
 

pr
oc

es
so

 e
du

ca
ti

vo
, 

co
m

o 
po

r 
ex

em
pl

o,
 

at
iv

id
ad

es
 

co
m

un
it

ár
ia

s,
 

tr
ab

al
ho

 
vo

lu
nt

ár
io

, 
do

aç
ão

 
de

 
sa

ng
ue

, 
m

es
ár

io
 

em
 

el
ei

çõ
es

 
(T

S
E

),
 

de
sf

il
es

 
cí

vi
co

s.
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A
N

E
X

O
 I

I 

R
E

Q
U

E
R

IM
E

N
T

O
: V

A
L

ID
A

Ç
Ã

O
 D

E
 A

T
IV

ID
A

D
E

S
 C

O
M

P
L

E
M

E
N

T
A

R
E

S
 

  

1 
- 

C
ur

so
: _

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_ 
   

   
 

2 
- 

N
om

e 
do

 e
st

ud
an

te
: _

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
 

3 
- 

R
A

: _
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

  
   

  

4 
- 

Se
m

es
tr

e 
/ a

no
: _

__
_/

__
__

 

 

ID
  

M
O

D
A

L
ID

A
D

E
 

(E
ns

in
o,

 P
es

qu
is

a,
 E

xt
en

sã
o,

 A
rt

ís
tic

o-
cu

ltu
ra

l, 
E

sp
or

ti
va

s,
 S

oc
ia

l, 
C

ív
ic

a 
e 

A
m

bi
en

ta
l)

 

 
A

T
IV

ID
A

D
E

  
(C

on
fo

rm
e 

A
ne

xo
 I

) 
   

   
  

 T
ÍT

U
L

O
/ 

D
A

T
A

 

C
A

R
G

A
 

H
O

R
Á

R
IA

 A
  

V
A

L
ID

A
R

 

C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
 

V
A

L
ID

A
D

A
 

Pr
ee

nc
hi

do
 p

el
o 

pr
of

es
so

r 
su

pe
rv

is
or

 

1 
 

 
 

 
 

2 
 

 
 

 
 

3 
 

 
 

 
 

4 
 

 
 

 
 

5 
 

 
 

 
 

6 
 

 
 

 
 

7 
 

 
 

 
 



 

15
 

 

8 
 

 
 

 
 

9 
 

 
 

 
 

 
T

ot
al

 
 

 

 
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
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_,
 _

__
__

_/
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__
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__

__
__

  
 

 
 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_ 

A
ss

in
at

ur
a 

do
 e

st
ud

an
te

 
  

Ju
st

if
ic

at
iv

a 
pa

ra
 o

 in
de

fe
ri

m
en

to
: 

 __
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__
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_ 
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__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_ 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_ 

  
__

__
__

__
__

__
__
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RECURSO – ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
 

Nome do estudante: _______________________________________ RA: 
______________________________________ 
  
Curso: __________________________________________________________ 
Campus: __________________________________ 
 
Justificativa da solicitação de recurso pelo estudante: 
 
______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSOS (comprovante / via do estudante) 

 
Nome do estudante:________________________________________ RA: 
_______________________ 

 
Curso: ____________________________________ Campus: 
___________________________________ 

 
Assunto do Recurso: 
____________________________________________________________________ 

 
Coordenador de curso: _____________________________________________    

 

__________________, ____/____/____      

 

_____________________________________ 

 Assinatura do coordenador de curso  
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